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ronruuúRro nARA A ApREsErureçÃo DE _EMENDAs Ao oRçAMENTo

Câmara Munic al de Pitan o

orak

Projeto de Lei N": 23/2023
Emenda Orçamento No: 139

Emenda lmpositiva (x)Sim( )Não
lndividual ( X ) Bancada I OBS:
Autoria: Deonízio Cedorak

Justificativa: RS 10.000,00 dos recursos livres destinados a despesas de para pequenas refermas para

Associação dos Produtores Rurais Patrimônio São Pedro, via Subvenção Social.

Justifica-se que a referida presta atendÍmento à população, de forma que trarão melhores condições para ajudar
ainda mais a população

Beneficiário: Associa ão dos Produtores Rurais Patrimônio São Pedro

Créditos o4amentários que serão aumentadôs:

Classificação completa da despesa

{Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa,
P rojeto/Ativid ade,/Operação Especia I

Natureza da Despesa (até modalidade ou
elemento

conforme a apresentação pelo Executivo)

Código
reduzido

cód.
Vínculo

do
Recurco

Valcir
Origina!

Emenda Valor
Com e

Emenda

1 17.OO2.20.606.L701.2.093 - Manutenção das atividades do
Departamento de Agricultura
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Fonte 15 - Emenda lmposiüva lndividual

Rs 10.000,00

2

3

4
5

5

7

Total Rs 10.000,00

Emenda. Classificação completa da despesa
(Órgão, Un idade, Função, Subfunção, Progranra,

Projeto/Atividade/Operação Especia I

Natureza da Despesa (até modalidade ou
elemento

conforme a apresentação pelo Execuüvo)

Código
reduzido

cód.
Vínculo

do
Recurso

Valor
Original

Valor
Com a

Emenda

Rs 10.000,001 90.099.99.999.0090.9.003.
9.9.99.99.00.00 nr§rRve or corunrucÊncte
Fonta 15 - Emendã lmpositiva lndividual

2

3

4
5

6
7

RS 10.ooo,ooTotal

Vereador

Créditos orçamentários que servirão de fonte para as emendas:

Pitanga/PR, 30 de novembro de 2023.


